
 
DECLARAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: PESSOA JURÍDICA 
LEI Nº 14.133/2021 

 
CAIXA ESCOLAR EMÍLIO LOPES CANÇADO 
Dispensa – Processo nº 044/2024 
Número do Termo de Compromisso 1017805/2024 

 

 
A​ empresa​ ​ ,​ inscrita​ no​ CNPJ​ sob​ o​ nº 
​ , vem declarar sob as penas da Lei, que, até a presente 
data, não existem fatos supervenientes e impeditivos para sua participação no processo de Dispensa nº 
044/2024 da Caixa Escolar Emílio Lopes Cançado e que não pesa contra si declaração de inidoneidade 
expedida por Órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo, estando ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores. 

 
 

Declara, ainda, que a empresa não possui administrador ou sócio gerente detentor de cargo ou função pública 
de qualquer ente federativo. 

Afirmo, sob as penas da Lei, que as informações supras são verdadeiras. 
 
 

​ ,​ de ​ de ​ . 
 

 
empresa: 

CNPJ:​
carimbo: 

 


